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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECREïAR|A DE EDUCAçÃo

TERMO DE ADITAMENTO (OU|NTO) N.o 148/201g-SE
AO TERMO DE COLABORAçÃo N." 162t2017-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNrcÍplO DE SÃOBERNARDO Do cAMPo' inscrito no cadastro Nacional da pessoa Jurídica do Ministério da Fazendasob o no 46'523'23910001'47, representado por síLvlA DE ARAúJo DoNNrNr, secretária de Educação,na forma do Decreto Municipal no 2o'31212018, doravante denominado apenas MuNrclplo, e, de outro, aAssoclAçÃo DE PAls E MEsrREs DA EMEB pAULo MoRANDo, com endereço na Rua JoséMartins Fernandes' 333, Pq' lmigrantes - são Bemardo do campo/sp, inscrita no cadastro Nacional daPessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 03.547.990/0001-70, sem fins lucrativos, compersonalidade jurídica' inscrita no 1o Registro civil de Pessoa Jurídíca de s.B.c. sob no jg*gzT,neste atorepresentada por Fabiana Darlene dos santos Feneira Prado, Diretora Executiva, portadora do RG. no33'658'927-X e do cadastro de Pessoa Física no 055.276.g06-37, doravante designada simplesmenteAPM' e' considerando a instrução constante do Processo Administrativo n.o sB 05g34g/2016-66,resolvem celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

í'0 - Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 201g,o prazo de vigência do Termo de cotaboração no 162t2017-sE, para a execução do plano de Trabalhoencartado nos autos do processo Administrativo no sB 05g34g/2016_66.

Parágrafo único' A pronogação de que trata esta cláusura tem por fundamento a cráusura décima
segunda do ïermo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ Zg.7g7,g0 (setenta e oito mil,setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), e conerão por conta das dotações orçamentárias n.os08.085.4.4.50.42.00.12.361.0003.í006.01, 
08.085.4.4.5 0.42.00.12.g65.0003.10 70.a1,08.085.4.4.50.42.00.12.367.0003.1030.01, 
08.085.3.3.50.43.00.12.3 61.0009.2221.01,

08'085'3'3'5a/3'oo'12'365'0003'2182.01 e 08.085.3.3.s0.43.00.12.367.0003.210r.01, servindo paraoconer com as despesas previstas no período de 1o de janeiro de 20ig a 31 de dezembro de 20íg,conforme cronograma de desemborso constante do anexo V do prano de Trabarho.



3'0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ApM se constatada
a regularidade da prestação de contas dos varores recebidos anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA

4'0 - Ficam mantidos os demaís termos e condíções estabelecídas no Termo de colaboração ora aditado,
desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito, passa a
integrar aquela avença.

E' por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e eondições do presente
instrumento, Íirmam-no em 3 (três)vias, na presença de B (três) testemunhas.

são Bemardo do campo, ", CIU_l 0l ./ tdl .

DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação

MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETAR|A DE EDUCAçÃo

CLÁUSULA TERCEIRA

lyu.,*-^ V^zF-t-o a,o !o"[- àn;;w<p^-le*,o
ASSOCIAçÃODE PAIS E MEèTRES DA EMEB PAULO MORANDO

Fabiana Darlene dos Santos Ferreira prado

Diretora Executiva
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